Lei N. º 015, de 02 de março de 2001.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Administração Municipal, visando o bem-estar da população e o progresso do Município e objetivando incentivar o aumento da produtividade nas propriedades rurais, bem como a melhoria nas condições de escoamento da produção primária do Município, fica autorizada a prestar serviços aos munícipes, com veículos e máquinas integrantes do parque viário municipal, mediante pagamento, pelos interessados, de tarifa a ser recolhida aos cofres do Município.

Art. 2º Os serviços com equipamentos rodoviários do Município aos interessados serão, obrigatoriamente, realizados por servidores municipais e obedecerão às seguintes normas:

I - somente serão prestados quando os equipamentos estiverem sem ocupação nos serviços próprios do Município;

II - dependerão de despacho autorizativo do Secretário Municipal da Agricultura ou do Secretário de Obras;

III - o interessado depositará, antecipadamente, na Tesouraria do Município, o valor correspondente ao serviço a ser realizado, observado o mínimo de 01 (uma) hora de serviço ou de 04(quatro) quilômetros rodados.

IV - O transporte do equipamento correrá por conta do interessado.

Art. 3º O munícipe interessado na prestação dos serviços de que trata esta Lei encaminhará pedido escrito, em formulário próprio, indicando e quantificando o serviço pretendido, o qual será protocolado com vistas ao seu atendimento e controle.

Art. 4º É concedido desconto de 50% (cinqüenta por cento) para serviço de terraplenagem para a construção de aviários, instalações para gado leiteiro, pocilgas e demais instalações agrícolas.

Parágrafo Único Para receber este subsídio o produtor deverá apresentar declaração de integração e projeto elaborado por equipe técnica. 

Art. 5º È concedida a isenção de pagamento de serviços prestados de terraplenagem para instalações e ampliações de indústrias.

Art. 6º O beneficiário com a prestação de que tratam os artigos anteriores terá o prazo de um ano, a contar da data realização do trabalho, para a respectiva implantação, e do contrário, deverá ressarcir o Município, integralmente, dos subsídios recebidos. 

Art. 7º Para a abertura de açudes será concedido um subsídio de 50% (cinqüenta por cento), até o máximo de 10 horas/máquina.

Parágrafo Único Para receber este subsídio, o produtor deverá apresentar projeto por equipe técnica.

Art. 8º Os valores a serem cobrados pelos serviços de máquinas prestados pelo município, conforme a presente lei, serão fixados na forma de tarifas, de acordo com a tabela ANEXO I, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Parágrafo Único O Poder Executivo fixará e reajustará periodicamente e com base em índices oficiais, por decreto, as tarifas referente ao preço da hora-máquina e ao quilômetro rodado dos diversos equipamentos, de modo a cobrir os custos de combustível, manutenção e conservação dos equipamentos, bem como os do operador, compreendendo salário, seus adicionais e encargos.                                                          




Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações específicas do Orçamento Anual.




Art. 10 Em caso de necessidade e não tendo disponibilidade das máquinas municipais, o Município poderá contratar os serviços de terceiros, mediante processo licitatório, se for o caso.




Art. 11 A coordenação e execução do controle dos serviços será de responsabilidade da Secretaria de Obras e Interior.




Art. 12 Os casos omissos serão regulamentados por Decreto do Executivo.  




Art. 13 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 14 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 02 de março de 2001.


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
TABELA DE PREÇOS
TABELA DE VALORES PARA OS SERVIÇOS PRESTADOS


   TIPO  DE SERVIÇO                                           PREÇO DO SERVIÇO - UNITÁRIO                                    

	CAMINHÃO CAÇAMBA – ATÉ 04(QUATRO) CARGAS
	R$ 5,00

	CAMINHÃO CAÇAMBA – A PARTIR DA 5º CARGA
	R$ 10,00

	RETROESCAVADEIRA – ATÉ 04(QUATRO) HORAS
	R$ 10,00

	RETROESCAVADEIRA – A PARTIR DA 5º HORA
	R$ 30,00

	MOTONIVELADORA – ATÉ 4 HORAS
	R$ 25,00

	MOTONIVELADORA – A PARTIR DA 5ª HORA
	R$ 50,00

	TRATOR DE ESTEIRA – ATÉ 4 HORAS
	R$ 30,00

	TRATOR DE ESTEIRA – A PARTIR DA 5ª HORA
	R$ 60,00

	RETROESCAVADEIRA S/ESTEIRA (POCLINA) – ATÉ 4 HORAS
	R$ 35,00

	RETROESCAVADEIRA S/ESTEIRA A PARTIR DA 5ª HORA
	R$ 70,00


Estabelece normas para a prestação de serviços a particulares, com equipamentos rodoviários do Município, define forma de incentivo aos setores produtivos, fixa a tabela de preços e dá outras providências.                         














ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal




















